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Estado de Mato-Grosso

IEI N2 1L45,de 2 de outubro de 1 948.
Autor: Deputado Licio Borralho
Dispoe sébre a criagao do municipio
de Bonito,

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO:

Fago saber gue a Assembléla Legislativa do Es
tedo decreta e eu sanciono a seguinie lei: |

Artigo 12 -~ Fica crisdo o municipio de Bonito,
cuje drea serd desmembrada do municipio de Nirends e com
preendera os seguintes limites:

Partindo da cebeceira do ribeirdo Prate,na ser
ra da Bodoquena, segue por éle abalxc até a desembocadu
ra con o rio Miranda, e por éste abaixo até a sua con
fluéncia com o c¢orrego Chapeﬁa, seu alfuente pela mar
gemﬂdireita e pelo Chapena acima até a barra do ribei

rao das Ongas, seu afluente pela msrgem esquerda e por

8ste acima até & barra do correge Taquarussu e por éste
écima até suam cabeceira e desta por uma reta rumo Poen
te até-alcanqar 0 macisso da serra da Bodoguena € por=-
esta em diregao Sul até alcancar as cabeceiras do ribel
rac Prata, ponto de partids. |

Artigo 22 - O municipio de Bonito ficaré  per
tencendo & comarca de Aquidauana e tera por séde & atu
8l Vils de Bonito,

Artigo 32 - Uma vez satisfeitas as exigéncias

dos numeros I, IT e III do artigo 80, ds Constituigdo -

Mmstadual e de seus paragrafos 22 e 4%, o (Govérno do Ts
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tado tomarid as providénciass necessérias ao cumprimento "do

disposto no artigo 92, da Lei Orgénice dos pruniecipios,
Artigo 4% - Revogem-se as disposigdes em cont:é
rio,

Paldcio plencastro, em Cuiaba, 2 de outubro

de 1 948, 127¢ da Independéncia e 602 da Republica,
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